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EDITAL Nº 13, DE 27 DE JULHO DE 2023 

 

 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

– COMDICA do Município de São Luiz Gonzaga/RS, no uso de suas atribuições legais, com 

fundamento na Lei Municipal nº 6.572/2023 e na Resolução COMDICA nº 01/2023, em 

cumprimento à decisão liminar concedida no Mandado de Segurança de nº 5003551-

33.2023.8.21.0034, torna pública a retificação do Edital nº 03, de 19 de maio de 2023, 

referente as inscrições não homologadas ao processo de escolha de Conselheiros Tutelares, 

retificando e definindo o que segue: 

 

 

1. Fica homologada a inscrição do Sr. TELMO ROGÉRIO MARTINS DOS SANTOS, 

estando o candidato apto a participar do processo de escolha de membros ao Conselho 

Tutelar de São Luiz Gonzaga, conforme a decisão liminar mencionada. 

 

2. Nos termos do Edital 12/2023, o candidato deverá participar do curso de formação 

obrigatório que será realizado no dia 27 de julho/2023, às 18h30min, no Plenário da 

Câmara Municipal de Vereadores de São Luiz Gonzaga/RS. 

 

3. Para continuar no Processo de Escolha, o candidato deverá ser aprovado na prova 

escrita de caráter eliminatório que será aplicada no dia 29/07/2023, na sede do Lar Escola 

Nossa Senhora Conquistadora de São Luiz Gonzaga/RS. 

 

4. Fica resguardado o direito de apresentação de impugnação ao candidato TELMO 
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ROGÉRIO MARTINS DOS SANTOS, a ser apresentada por qualquer cidadão ou o 

representante do Ministério Público, desde que devidamente fundamentada e comprovação 

das razões alegadas, até o dia 31 de julho de 2023, que deverá ser remetida ao e-mail 

comdicaslg@gmail.com. 

 

 5. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora do Processo de 

Seleção do COMDICA. 

 

 

São Luiz Gonzaga/RS, 24 de julho de 2023. 

 

 

 

______________________________________ 

VINICIUS CORREA ECKERLEBEN 

Presidente do COMDICA 
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